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"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA NOMENCLATURA DE 
CARGO DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS~. 

RODRIGO SIQUEIRA DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL 

Florínea, Estado de São 

sta I, que atuem como 

Condutor de Ambulância, que deix prazo previsto no 5 2 O ,  serão realocados 

em outros setores da Administração 
€j 5" - As atribuições gásicas "os ocupantes de cargos de Condutores de 

Ambulância são: 

I - conduzir veículo terrestre de emergência destinado ao atendimento e 
transporte de pacientes; 

I1 - conhecer integralmente o veículo" e realizar mputenção básica do 
mesmo; 

I11 - estabelecer contato radiofônico ou telefônico com a central de regulação 
médica e seguir suas orientações; 
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IV - conhecer a malha viária regional; 

V - conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados 
ao sistema assistencial regional; 

VI - auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 
VI1 - auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; 
VI11 - realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; 
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